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Ementa: REDUZ A FAIXA DE RESERVA
NÃO EDIFICÁVEL DA RODOVIA
PHILUVIO CERQUEIRA RODRIGUES -
BR 495 RJ, AO LONGO DAS FAIXAS DE
DOMÍNIO PÚBLICO DAS RODOVIAS
ATÉ O LIMITE MÍNIMO DE 5 CINCO
METROS DE CADA LADO

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador, FRED PROCÓPIO, que reduz a faixa de reserva não

edificável da rodoviaPhiluvio Cerqueira Rodrigues – BR 495 RJ, ao longo das faixas de domínio público

das rodovias até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;
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d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a legalidade do Projeto de Lei do nobre Vereador Fred Procópio, que pretende Reduzir a

faixa de reserva não edificável da Rodovia Philuvio Cerqueira Rodrigues - BR 495/RJ, no trecho desde o

número 1.621 até o 2.931, ao longo das faixas de domínio público das rodovias até o limite mínimo de 5

(cinco) metros de cada lado, dentro dos limites do município de Petrópolis.

Segundo o autor, o principal objetivo do projeto em questão seria:“assegurar o cumprimento da Lei nº

13.913, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre o direito de permanência de edificações na faixa

não edificável, para possibilitar a redução da extensão dessa faixa de 15 metros para 05 metros de cada

lado da via.”

Nota-se que o Projeto de lei foi devidamente protocolado, cumprindo todos os requisitos do regimento

interno desta Casa Legislativa, posteriormente o projeto foi submetido à apreciação do Departamento de

Assuntos Jurídicos da Câmara Municipal de Petrópolis (DAJ), opinou pela legalidade e

constitucionalidade do presente Projeto de Lei, por se tratar de matéria de interesse local e não privada do

Chefe do Executivo.

De fato, a Constituição da Republica Federativa do Brasil – CRFB/88 – confere aos municípios a
autonomia para legislar sobre assuntos de seu interesse. Nos termos constitucionais, autonomia
para assuntos de interesse local. Portanto, o Município tem autonomia para legislar sobre temas de seu
particular interesse.

E na concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa

reservou expressamente aos municípios, senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
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VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei está dentro do âmbito da autonomia

municipal, na esfera de seu particular interesse.

Sendo assim, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as

normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE

à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.
 Sala das Comissões em  28 de Outubro de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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